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PARECERNº

PROJETO DE LEI Nº 162/19 - PREFEITO MUNICIPAL — AUTORIZA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CREDITO ESPECIAL No VALOR DE R$
14.033, 33 (CATORZE MIL, TRINTA E TRÉS REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS),
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO
E REMANEIAMENTO ENTRE NATUREZA DE DESPESA NAS DOTAÇOES
ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, NO ORÇAMENTO
DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Iniciativa Regular. Veja-se:
O objeto da presente Lei está em consonância com a Lei Orgânica do Município,

cabendo à esta Casa a deliberação sobre a autorização (art. 8º da LOM),
A matéria e' pertinente a Lei Ordinária, como no caso, pelo que se extrai da leitura dos

incisos do ªlª do artigo 35 da Lei Orgânica do Municipio.
O art. 167, inciso III, da Constituição da República, com simetria na Constituição

Bandeirante, assegura que a abertura de crédito especial se dará por meio de lei, aprovada pela
maioria absoluta do Legislativo.

De igual sorte, o inciso II, do art. 41, da Lei 4320/64, prevê que os creditos especiais
são os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica.

O Executivo trouxe aos autos, na data de hoje, documentos que possibilitaram a
análise da natureza, constitucionalidade, legalidade e redação do crédito especial que intenta
implementar,

Merece, nestes termos, prosperar a presente propositura do Prefeito, visto que a
matéria tratada e a forma legislativa utilizada estão em consonância com a exigência legal,
atendendo a mérito de grande relevância.

Desta maneira, em face do acima exposto, nosso PARECER é FAVORÁVEL à
aprovação da presente propositura, mas encaminhando-se para a Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças para a análise quanto ao mérito da matéria.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 2019.
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